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REUNIÃO DA DIRETORIA EM REGIME DE COLEGIADO 
 

ATA Nº 03/2013  
 

Aos (22) vinte e dois dias do mês de março de 2013, na sala do Diretor Executivo, reuniu-se a Diretoria 

da AGERBA, em regime de colegiado, com as presenças do Sr. EDUARDO HAROLD MESQUITA 

PESSÔA, Diretor Executivo, do Sr. RONDON BRANDÃO DO VALE, Diretor Geral do Departamento 

de Qualidade dos Serviços (DQS),  Sr. CÁSSIO MORETI CARNEIRO BISPO, Diretor Geral do 

Departamento de Tarifas e Pesquisas Sócio-Econômicas (DPE), tendo como participante a Srª CÉLIA 

DE FIGUEIREDO CIMA, Chefe de Gabinete, secretária da reunião, para deliberar sobre os assuntos 

constantes dos processos a seguir: Informes do Diretor Executivo: não houve; Item 01 – Processo 

nº0901110163530 e nºs 0901100128400, 0901120098125(em apenso), CI Nº115/11, Contrato de 

Cessão de Uso da Prefeitura de Gandú - A Diretoria Colegiada autoriza a Cessão de Uso pela 

Prefeitura de Gandú. Encaminhar o processo à PROJUR para as providências cabíveis; Item 02 – 

Processo nº0901100106881, CI/DE/Nº29/2010, Solicitação para disponibilizar ao Setor de Informática 

a chave do software EMME2 - A Diretoria Colegiada autoriza a renovação da utilização e manutenção 

da chave e acata a sugestão da Comissão para criação de normas e procedimentos para recebimento e 

tramitação de material de uso nesta Agência.  Encaminhar o processo à CAFI para desmembramento 

dos processos e demais providências; Item 03 – Processo nº0901120129330, Denúncia OUVID Nº 

80/82541/12, Denúncia do solicitante Sr. Juarez Antônio Silva Santos Júnior - A Diretoria Colegiada 

acata a sugestão da Comissão, ao tempo em que determina que seja desentranhada dos autos 

administrativos a sindicância e formalizado processo administrativo próprio, inclusive com a 

transcrição da presente ata. Encaminhar o processo à presidente da Comissão de Sindicância para 

que faça cumprir as recomendações da Diretoria Colegiada; Item 04 – Processo nº0901110057277, 

CPM BRAXIS OUTSOURCING S/A, ausência de contrato de prestação de serviços – pagamento por 

indenização – nota fiscal nº 2011476 - A Diretoria Colegiada reconhece o débito e autoriza o 

pagamento. Encaminhar o processo à CAFI para os devidos fins; Item 05 – Processo 

nº0901110155279, CPM BRAXIS OUTSOURCING S/A, ausência de contrato de prestação de 

serviços – pagamento por indenização – nota fiscal nº 20111273 - A Diretoria Colegiada reconhece o 

débito e autoriza o pagamento. Encaminhar o processo à CAFI para os devidos fins; Item 06 – 

Processo nº0901110108289, CPM BRAXIS OUTSOURCING S/A, ausência de contrato de prestação 

de serviços – pagamento por indenização – nota fiscal nº 2011856 - A Diretoria Colegiada reconhece o 

débito e autoriza o pagamento. Encaminhar o processo à CAFI para os devidos fins; Item 07 – 

Processo nº0901110171479, CPM BRAXIS OUTSOURCING S/A, ausência de contrato de prestação 

de serviços – pagamento por indenização – nota fiscal nº 20111421 - A Diretoria Colegiada reconhece o 

débito e autoriza o pagamento. Encaminhar o processo à CAFI para os devidos fins; Item 08 – 
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Processo nº0901120216330, CI/ASCOM/Nº31/2012, Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços 

06/2010 - A Diretoria Colegiada autoriza a contratação conforme parecer jurídico. Encaminhar o 

processo à PROJUR para os devidos fins; Item 09 – Processo nº0901100110781, Empresas de 

Transportes Santana e São Paulo Ltda., alteração do quadro de horário - A Diretoria Colegiada 

aprova a alteração solicitada conforme pareceres técnicos e jurídicos. Encaminhar o processo ao DQS 

para os devidos fins; Item 10 – Processo nº0901120064590 e nº0901110000100(em apenso), Auto 

Viação Camurujipe Ltda., Devolução da linha nº 445 – Vitória da Conquista X Encruzilhada – Via 

Inhobim - A Diretoria Colegiada retira o processo de pauta e encaminhar ao DPLO para emissão de 

Carta Convite às três empresas indicadas às fls. 49 e verso, para realização de Contrato Emergencial; 

Item 11 – Processo nº0901120047857, Viação Regional S/A, Correção CAT da linha SSA X Banzaê, 

via Ribeira do Pombal – 254A - A Diretoria Colegiada aprova a correção do CAT para retirar a 

restrição de Inhambupe e manter a de Alagoinhas. Encaminhar o processo ao DQS para os devidos 

fins; Item 12 – Processo nº0901120170470, Viação Novo Horizonte Ltda., solicitação de 

Encurtamento da Linha nº 444I – Vitória da Conquista X Urandi, via Belo Campo, até a localidade de 

Condeúba - A Diretoria Colegiada retira o processo de pauta e encaminha o processo ao DPLO para 

reanálise do pleito, visto que trata-se de solicitação de reforço de linha e horário e não encurtamento 

de linha; Item 13 – Processo nº0901100101677 e nº0901110180397(em apenso), CI/P R DE 

VITÓRIA DA CONQUISTA, requerimento de alteração definitiva de itinerário com implantação e 

supressão de seção na Linha nº098 – Vitória da Conquista X Mortugaba, via Jaraci - A Diretoria 

Colegiada aprova conforme parecer jurídico. Encaminhar o processo ao DQS/DPLO para as devidas 

providências; Item 14 – Processo nº0901120170489, Viação Novo Horizonte Ltda., solicitação de 

Encurtamento da Linha nº 444I – Vitória da Conquista X Urandi, via Belo Campo, até a localidade de 

Cordeiros - A Diretoria Colegiada retira o processo de pauta e encaminha o processo ao DPLO para 

reanálise do pleito, visto que, trata-se de solicitação de reforço de linha e horário e não encurtamento 

de linha; Item 15 – Processo nº0901120170500, Viação Novo Horizonte Ltda., solicitação de 

prolongamento da linha nº023A - Vitória da Conquista X Paramirim, até a localidade de Boquira - A 

Diretoria Colegiada indefere conforme pareceres técnico e jurídico. Encaminhar o processo ao DQS 

para os devidos fins; Item 16 – Processo nº0901120158888, CI/DPLO Nº09/2012, Minuta de 

Resolução sobre Seguro de Responsabilidade Civil do Passageiro do Transporte Complementar - A 

Diretoria Colegiada retira o processo de pauta e encaminha à PROJUR para que realize adaptação à 

Resolução, conforme por ela proposta; Item 17 – Processo nº0901120235521, Companhia de Gás da 

Bahia – BAHIAGÁS – OF/DPR-046/12, Resolução AGERBA nº 014/2012 – Condições Gerais de 

Fornecimento de Gás Canalizado no Estado da Bahia - A Diretoria Colegiada aprova a prorrogação por 

mais 120 (cento e vinte) dias a contar desta data. Encaminhar o processo à PROJUR para os devidos 

fins; Item 18 – Processo nº0901120135187, CI Nº0431/12/DFIS, a CAFI solicita reconhecer o 
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débito e autorização para pagamento através DEA – Despesa de Exercício Anteriores, no valor 

de R$5.314,00 (cinco mil e trezentos e quatorze reais) - A Diretoria Colegiada reconhece o débito 

e autoriza o pagamento. Encaminhar o processo à CAFI para os devidos fins; Item 19 – Processo 

nº0901120243001, CTM LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO 

LTDA. , a CAFI solicita reconhecer o débito e autorização para pagamento através DEA – 

Despesa de Exercício Anteriores, no valor de R$6.991,64 (seis mil e novecentos e noventa e um 

reais e sessenta e quatro centavos) - A Diretoria Colegiada reconhece o débito e autoriza o 

pagamento. Encaminhar o processo à CAFI para os devidos fins; Item 20 – Processo 

nº0901120175472, PRODEB, a CAFI solicita reconhecer o débito e autorização para pagamento 

através DEA – Despesa de Exercício Anteriores, no valor de R$3.593,86 (três mil e quinhentos 

e noventa e três reais e oitenta e seis centavos) - A Diretoria Colegiada reconhece o débito e 

autoriza o pagamento. Encaminhar o processo à CAFI para os devidos fins; Item 21 – Processo 

nº0901120229009, FIVE PRINT COMÉRCIO DE SUPRIMENTOS PARA INFORMÁTICA 

LTDA. , a CAFI solicita reconhecer o débito e autorização para pagamento através DEA – 

Despesa de Exercício Anteriores, no valor de R$2.445,00 (dois mil e quatrocentos e quarenta e 

cinco reais) - A Diretoria Colegiada reconhece o débito e autoriza o pagamento. Encaminhar o 

processo à CAFI para os devidos fins; Item 22 – Processo nº0901130010323, BANCO DO BRASIL 

S.A., a CAFI solicita reconhecer o débito e autorização para pagamento através DEA – Despesa 

de Exercício Anteriores, no valor de R$2.386,62 (dois mil e trezentos e oitenta e seis reais e 

sessenta e dois centavos) - A Diretoria Colegiada reconhece o débito e autoriza o pagamento. 

Encaminhar o processo à CAFI para os devidos fins; Item 23 – Processo nº0901120232409, 

PAGAMENTO PIS/PASEP, a CAFI solicita reconhecer o débito e autorização para pagamento 

através DEA – Despesa de Exercício Anteriores, no valor de R$10.083,10(dez mil e oitenta e 

três reais e dez centavos) - A Diretoria Colegiada reconhece o débito e autoriza o pagamento. 

Encaminhar o processo à CAFI para os devidos fins; Item 24 – Processo nº0901130007420, 

PAGAMENTO PIS/PASEP, a CAFI solicita reconhecer o débito e autorização para pagamento 

através DEA – Despesa de Exercício Anteriores, no valor de R$10.142,99(dez mil e cento e 

quarenta e dois reais e noventa e nove centavos) - A Diretoria Colegiada reconhece o débito e 

autoriza o pagamento. Encaminhar o processo à CAFI para os devidos fins; Item 25 – Processo 

nº0901130005729, EMPRESA EDITORA A TARDE S.A, a CAFI solicita reconhecer o débito e 

autorização para pagamento através DEA – Despesa de Exercício Anteriores, no valor de 

R$450,00(quatrocentos e cinqüenta reais) - A Diretoria Colegiada reconhece o débito e autoriza o 

pagamento. Encaminhar o processo à CAFI para os devidos fins; Item 26 – Processo 
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nº0901130005699, EMPRESA EDITORA A TARDE S.A, a CAFI solicita reconhecer o débito e 

autorização para pagamento através DEA – Despesa de Exercício Anteriores, no valor de 

R$900,00(novecentos reais) - A Diretoria Colegiada reconhece o débito e autoriza o pagamento. 

Encaminhar o processo à CAFI para os devidos fins; Item 27 – Processo nº0901130005702, 

EMPRESA EDITORA A TARDE S.A , a CAFI solicita reconhecer o débito e autorização para 

pagamento através DEA – Despesa de Exercício Anteriores, no valor de R$900,00(novecentos 

reais) - A Diretoria Colegiada reconhece o débito e autoriza o pagamento. Encaminhar o processo à 

CAFI para os devidos fins; Item 28 – Processo nº0901130011192, EMPRESA EDITORA A TARDE 

S.A, a CAFI solicita reconhecer o débito e autorização para pagamento através DEA – Despesa 

de Exercício Anteriores, no valor de R$2.400,00(dois mil e quatrocentos reais) - A Diretoria 

Colegiada reconhece o débito e autoriza o pagamento. Encaminhar o processo à CAFI para os 

devidos fins; Item 29 – Processo nº0901120241254, EMPRESA EDITORA A TARDE S.A, a CAFI 

solicita reconhecer o débito e autorização para pagamento através DEA – Despesa de Exercício 

Anteriores, no valor de R$750,00(setecentos e cinquenta reais) - A Diretoria Colegiada reconhece 

o débito e autoriza o pagamento. Encaminhar o processo à CAFI para os devidos fins; Item 30 – 

Processo nº0901120241246, EMPRESA EDITORA A TARDE S.A, a CAFI solicita reconhecer o 

débito e autorização para pagamento através DEA – Despesa de Exercício Anteriores, no valor 

de R$900,00(novecentos  reais) - A Diretoria Colegiada reconhece o débito e autoriza o pagamento. 

Encaminhar o processo à CAFI para os devidos fins; Item 31 – Processo nº0901130001820, 

EMPRESA EDITORA A TARDE S.A , a CAFI solicita reconhecer o débito e autorização para 

pagamento através DEA – Despesa de Exercício Anteriores, no valor de R$2.250,00(dois mil e 

duzentos e cinqüenta reais) - A Diretoria Colegiada reconhece o débito e autoriza o pagamento. 

Encaminhar o processo à CAFI para os devidos fins; Item 32 – Processo nº0901130001812, 

EMPRESA GRÁFICA DA BAHIA , a CAFI solicita reconhecer o débito e autorização para 

pagamento através DEA – Despesa de Exercício Anteriores, no valor de R$120,40(cento e vinte 

reais e quarenta centavos) - A Diretoria Colegiada reconhece o débito e autoriza o pagamento. 

Encaminhar o processo à CAFI para os devidos fins; Item 33 – Processo nº0901120242218, 

EMPRESA GRÁFICA DA BAHIA , a CAFI solicita reconhecer o débito e autorização para 

pagamento através DEA – Despesa de Exercício Anteriores, no valor de R$1.719,90 (hum mil e 

setecentos e dezenove reais e noventa centavos) - A Diretoria Colegiada reconhece o débito e 

autoriza o pagamento. Encaminhar o processo à CAFI para os devidos fins; Item 34 – Processo 

nº0901120242200, EMPRESA GRÁFICA DA BAHIA, a CAFI solicita reconhecer o débito e 

autorização para pagamento através DEA – Despesa de Exercício Anteriores, no valor de 
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R$1.209,60(hum mil e duzentos e nove reais e sessenta centavos) - A Diretoria Colegiada 

reconhece o débito e autoriza o pagamento. Encaminhar o processo à CAFI para os devidos fins; 

Item 35 – Processo nº0901130001561, EMPRESA GRÁFICA DA BAHIA , a CAFI solicita 

reconhecer o débito e autorização para pagamento através DEA – Despesa de Exercício 

Anteriores, no valor de R$189,00(cento e oitenta e nove reais) - A Diretoria Colegiada reconhece 

o débito e autoriza o pagamento. Encaminhar o processo à CAFI para os devidos fins; Item 36 – 

Processo nº0901130001545, EMPRESA GRÁFICA DA BAHIA, a CAFI solicita reconhecer o 

débito e autorização para pagamento através DEA – Despesa de Exercício Anteriores, no valor 

de R$113,40(cento e treze reais e quarenta centavos) - A Diretoria Colegiada reconhece o débito e 

autoriza o pagamento. Encaminhar o processo à CAFI para os devidos fins; Item 37 – Processo 

nº0901130001553, EMPRESA GRÁFICA DA BAHIA, a CAFI solicita reconhecer o débito e 

autorização para pagamento através DEA – Despesa de Exercício Anteriores, no valor de 

R$434,70(quatrocentos e trinta e quatro reais e setenta centavos) - A Diretoria Colegiada 

reconhece o débito e autoriza o pagamento. Encaminhar o processo à CAFI para os devidos fins; 

Item 38 – Processo nº0901120244210, INSTITUTO EUVALDO LODI – IEL/BA , a CAFI solicita 

reconhecer o débito e autorização para pagamento através DEA – Despesa de Exercício 

Anteriores, no valor de R$820,10(oitocentos e vinte reais e dez centavos) - A Diretoria Colegiada 

reconhece o débito e autoriza o pagamento. Encaminhar o processo à CAFI para os devidos fins; 

Item 39 – Processo nº0901120244253, INSTITUTO EUVALDO LODI – IEL/BA , a CAFI solicita 

reconhecer o débito e autorização para pagamento através DEA – Despesa de Exercício 

Anteriores, no valor de R$820,10(oitocentos e vinte reais e dez centavos) - A Diretoria Colegiada 

reconhece o débito e autoriza o pagamento. Encaminhar o processo à CAFI para os devidos fins; 

Item 40 – Processo nº0901120244237, INSTITUTO EUVALDO LODI – IEL/BA , a CAFI solicita 

reconhecer o débito e autorização para pagamento através DEA – Despesa de Exercício 

Anteriores, no valor de R$806,20(oitocentos e seis reais e vinte centavos) - A Diretoria Colegiada 

reconhece o débito e autoriza o pagamento. Encaminhar o processo à CAFI para os devidos fins; 

Item 41 – Processo nº0901120244229, INSTITUTO EUVALDO LODI – IEL/BA , a CAFI solicita 

reconhecer o débito e autorização para pagamento através DEA – Despesa de Exercício 

Anteriores, no valor de R$792,30(setecentos e noventa e dois reais e trinta centavos) - A 

Diretoria Colegiada reconhece o débito e autoriza o pagamento. Encaminhar o processo à CAFI para 

os devidos fins; Item 42 – Processo nº0901120244245, INSTITUTO EUVALDO LODI – IEL/BA , a 

CAFI solicita reconhecer o débito e autorização para pagamento através DEA – Despesa de 

Exercício Anteriores, no valor de R$792,30(setecentos e noventa e dois reais e trinta centavos) - 
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A Diretoria Colegiada reconhece o débito e autoriza o pagamento. Encaminhar o processo à CAFI 

para os devidos fins; Item 43 – Processo nº0901120244261, INSTITUTO EUVALDO LODI – 

IEL/BA , a CAFI solicita reconhecer o débito e autorização para pagamento através DEA – 

Despesa de Exercício Anteriores, no valor de R$834,00(oitocentos e trinta e quatro reais) - A 

Diretoria Colegiada reconhece o débito e autoriza o pagamento. Encaminhar o processo à CAFI para 

os devidos fins; Item 44 – Processo nº0901110164324, NOTA TÉCNICA, Regulamento da Concessão 

de Terminais Rodoviários, Hidroviários e Aeroviários de Passageiros - A Diretoria Colegiada retira de 

pauta. Encaminhar o processo ao DPE para análise; Item 45 – Processo nº0901130016836 e 

nº0901120208540(em apenso), BAHIAGÁS, solicita reajuste tarifário - A Diretoria Colegiada 

autoriza. Encaminhar o processo à PROJUR  para as devidas providências; Item 46 – Processo 

nº0901130023069, CI COSAU Nº07/2013, Dotação Orçamentária – Termo Aditivo ao Contrato de 

Prestação de Serviços de Manutenção Preventiva e Corretiva e de Reparo de Veículos Automotores - A 

Diretoria Colegiada aprova conforme parecer jurídico. Encaminhar o processo à PROJUR para as 

devidas providências; Item 47 – Processo nº0901120126420 e nºs 0901120133168, 

0901120197697(em apenso), Agência Nacional de Aviação Civil – ANAC, notificação fiscal de 

lançamento de débito – NFLD - A Diretoria Colegiada aprova lançamento de débito contra a 

CONTRATEC. Encaminhar o processo à CAFI para os devidos fins; Item 48 – Processo 

nº0901120215350, PLUS VIAGENS E TURISMO LTDA.,  a CAFI solicita reconhecer o débito 

e autorização para pagamento através DEA – Despesa de Exercício Anteriores, no valor de 

R$1.378,97(hum mil e trezentos e setenta e oito reais e noventa e sete centavos) - A Diretoria 

Colegiada reconhece o débito e autoriza o pagamento. Encaminhar o processo à CAFI para os 

devidos fins; Item 49 – Processo nº0901120218147, PLUS VIAGENS E TURISMO LTDA. , a 

CAFI solicita reconhecer o débito e autorização para pagamento através DEA – Despesa de 

Exercício Anteriores, no valor de R$647,36(seiscentos e quarenta e sete reais e trinta e seis 

centavos) - A Diretoria Colegiada reconhece o débito e autoriza o pagamento. Encaminhar o 

processo à CAFI para os devidos fins; Item 50 – Processo nº0901120219984, PLUS VIAGENS E 

TURISMO LTDA.,  a CAFI solicita reconhecer o débito e autorização para pagamento através 

DEA – Despesa de Exercício Anteriores, no valor de R$194,62(cento e noventa e quatro reais e 

sessenta e dois centavos) - A Diretoria Colegiada reconhece o débito e autoriza o pagamento. 

Encaminhar o processo à CAFI para os devidos fins; Item 51 – Processo nº0901120218139, PLUS 

VIAGENS E TURISMO LTDA.,  a CAFI solicita reconhecer o débito e autorização para 

pagamento através DEA – Despesa de Exercício Anteriores, no valor de R$2.893,37(dois mil e 

oitocentos e noventa e três reais e trinta e sete centavos) - A Diretoria Colegiada reconhece o 

débito e autoriza o pagamento. Encaminhar o processo à CAFI para os devidos fins; Item 52 – 
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Processo nº0901120218155, PLUS VIAGENS E TURISMO LTDA.,  a CAFI solicita 

reconhecer o débito e autorização para pagamento através DEA – Despesa de Exercício 

Anteriores, no valor de R$1.587,32(hum mil e quinhentos e oitenta e sete reais e trinta e dois 

centavos) - A Diretoria Colegiada reconhece o débito e autoriza o pagamento. Encaminhar o 

processo à CAFI para os devidos fins; Item 53 – Processo nº0901120135713, PLUS VIAGENS E 

TURISMO LTDA.,  a CAFI solicita reconhecer o débito e autorização para pagamento através 

DEA – Despesa de Exercício Anteriores, no valor de R$774,14(setecentos e setenta e quatro 

reais e quatorze centavos) - A Diretoria Colegiada reconhece o débito e autoriza o pagamento. 

Encaminhar o processo à CAFI para os devidos fins; Item 54 – Processo nº0901110044418, PAUMA 

ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA., Aditamento do Prazo do Contrato de Concessão 12/05 -  

A Diretoria Colegiada autoriza e encaminha à CAFI para conferir se a caução está com valor 

atualizado;  Item 55 – Processo nº0901110001077, COTALFCA – Cooperativa de Transportes 

Alternativos de Lauro de Freitas e Cações Ltda., alteração no Quadro de Horários – Linha 888 – 

Apostila 683 - A Diretoria Colegiada indefere o pedido e autoriza abertura dos estudos para licitação 

da linha. Encaminhar o processo ao DQS para os devidos fins; Item 56 – Processo nº0901120182240, 

Socicam - Administração, Projetos e Representações Ltda., Prorrogação do Contrato de 

Concessão Remunerada de Uso de Bem Público – AGERBA nº02/2008 - A Diretoria 

Colegiada autoriza a prorrogação pelo prazo máximo de 03 (três) anos conforme parecer 

jurídico. Encaminhar o processo à PROJUR para os devidos fins; Item 57 – Processo 

nº0901120100154, CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº12/2012, contratação de empresa para execução 

de Serviços Técnicos Especializados de Engenharia Consultiva para apoio às atividades de competência 

legal da AGERBA quanto à fiscalização do Sistema Rodoviário BA-093 e BA-099 - A Diretoria 

Colegiada homologa nos termos dos pareceres da CPL e da PROJUR.  Encaminhar o processo à 

PROJUR para os devidos fins; Item 58 – Processo nº0901110019642 e nº0901110014217(em 

apenso), DRM COMÉRCIO E EQUIPAMENTOS LTDA., informação sobre o desaparecimento de 

rádios de comunicação portátil alocado nesta Agência através do Contrato de Prestação de Serviços 

nº28/08, com a empresa DRM Comércio de Equipamentos Ltda. - A Diretoria Colegiada acata a 

decisão da Comissão de Sindicância criada, porquanto, o material foi devolvido em tempo hábil à 

empresa sem que houvesse o desvio de qualquer equipamento. Encaminhar o processo à COMAP 

para que a mesma estude procedimentos legais para entrega e recebimento de bens; Item 59 – 

Processo nº0901130025371, CI/Nº16/13 – CORHU, Renovação Contrato de Serviço com o Instituto 

Euvaldo Lodi – IEL - A Diretoria Colegiada aprova a renovação do Contrato e determina estudo do 

quadro a ser contratado mais adequado a formação da Agerba. Encaminhar o processo à CORHU e 

ASPE para os devidos fins; Item 60 – Processo nº0901130021678, CI/COSAU/Nº06/2013, 
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Aditamento de Prazo e Renovação de Preço - A Diretoria Colegiada autoriza conforme parecer da 

PROJUR  por 12 (doze) meses. Encaminhar o processo à PROJUR para os devidos fins; Item 61 – 

Processo nº0901120042120, Viação Jequié Cidade Sol Ltda., solicitação de supressão da Seção na 

Linha nº560 – Itabuna X Canavieiras - A Diretoria Colegiada defere conforme pareceres técnico e 

jurídico. Encaminhar o processo ao DQS para os devidos fins; Item 62 – Processo nº0901130013616 

e nº0901130009031(em apenso), SINART – Sociedade Nacional de Apoio Rodoviário e Turístico 

Ltda., Anuência Prévia para Transferência de Delegação no Terminal Rodoviário de Salvador - A 

Diretoria Colegiada aprova. Encaminhar o processo à PROJUR para os devidos fins; Item 63 – 

Processo nº0901130013608 e nº0901130009040(em apenso), SINART – Sociedade Nacional de 

Apoio Rodoviário e Turístico Ltda., Anuência Prévia para Transferência de Delegação no Terminal 

Rodoviário de Salvador - A Diretoria Colegiada aprova. Encaminhar o processo à PROJUR para os 

devidos fins; Item 64 – CI/CORHU/Nº33/13, RESOLUÇÃO COM A NOVA COMPOSIÇÃO DA 

CÂMARA DE JULGAMENTO DE AUTOS DE INFRAÇÃO - A Diretoria Colegiada aprova e 

encaminhar à PROJUR para as devidas providências; Item 65 – Processo nº0901130019690, 

REALSI SERVIÇOS E TRANSPORTE LITORAL NORTE LTDA., parcelamento de débitos 

referente a multas - A Diretoria Colegiada aprova o parcelamento em 06 (seis) parcelas consecutivas. 

Encaminhar o processo à CAFI para os devidos fins; Item 66 – Processo nº0901130016100, 

Companhia de Gás da Bahia – BAHIAGÁS, solicita aprovação da Taxa de Cobrança de Religação do 

Serviço de Gás Natural Canalizado para os segmentos residencial e comercial - A Diretoria Colegiada 

aprova e encaminha o processo à PROJUR para elaboração da respectiva Resolução; Item 67 – 

Processo nº0901120186962, EMFLORS EMPREENDIMENTOS FLORESTAIS LTDA., solicitação 

de reembolso de taxa de expedição de licença de fretamento - A Diretoria Colegiada homologa a 

devolução da taxa. Encaminhar o processo à CAFI para os devidos fins; Item 68 – Processo nº 

0901130016119, Companhia de Gás da Bahia – BAHIAGÁS, prorrogação de Contrato – A 

Diretoria Colegiada retira o processo de pauta e encaminhar ao DQS e DPE  para análise; Item 69 – 

Processo nº0901120201597, FIT Inspeção Veicular Ltda., Prorrogação Contrato nº02/2008  – A 

Diretoria Colegiada autoriza a contratação emergencial pelo prazo de 06 (seis) meses e autoriza 

abertura de processo licitatório. Enviar o processo para à PROJUR e após à CPL para os devidos fins;                 

Item 70 – Processo nº0901120045706, SOLICITAÇÃO DO DQS, Termo de Referência referente a 

contratação de Consultoria Técnica Especializada envolvendo Treinamento no uso do Aplicativo 

EMME3 e no Assessoramento e Consultoria na Fase Final e Inicial de Elaboração de Negócio da 

Concessão da Linha 2 do Metrô entre Salvador e Lauro de Freitas – A Diretoria Colegiada aprova o 

treinamento solicitado conforme disponibilidade da Dotação Orçamentária. Encaminhar o processo à 

PROJUR para os devidos fins; Item 71 - Processo nº0901100072847 e nºs0901100081447, 

0901130038252(em apenso), OFÍCIO Nº01/10, COMISSÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO – 
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PORTARIAS AGERBA Nº73/10 E Nº112/10 - A Diretoria Colegiada atribui efeito suspensivo ao 

recurso interposto quanto a decisão do DE, que declarou nula a Apostila nº52/2006 por cautela 

enquanto durar a análise do recurso apresentado. Encaminhar o processo à PROJUR  para os 

devidos fins; Item 72 - Processo nº0901120051463, SATURNINO TURISMO LTDA., Contrato 

Emergencial nº05/2012 – A Diretoria Colegiada autoriza a contratação emergencial por 180(cento e 

oitenta) dias e o início dos procedimentos para realização de licitação. Encaminhar o processo à 

PROJUR e CPL para os devidos fins. O Diretor Executivo declarou encerrada a reunião, agradecendo a 

presença de todos e determinando que fosse lavrada a presente Ata, que depois de lida e achada 

conforme, foi assinada pelos Diretores presentes e por mim que secretariei a reunião. 
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Chefe de Gabinete – Secretária da Reunião de Diretoria Colegiada 
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